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CAMARA MUNICIPAL 
DE MATIAS BARBOSA 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
Auenida Engenheiro Poulo Brondão, 380 - Porquedos Sabiss- Motios Barbosa-MG- CEP 36120-000 Tel.: (32) 32735700 Email: folecom@ratiasbarbosa mg.leg.br 

ATA DA 032 REUNIAO EXTRAORDINARIA DA COMISSAO DE SERVICOS E POLITICAS PUBLICAS MUNICIPAIS, URBANISMO E CIDADANIA, NA 42 SESSAO LEGISLATIVA ORDINARIA DA LEGISLATURA 2021/2024, 27 DE 

Presidéncia informa que a reunião se destina a discutir e apreciar parecer nos Projetos de Decreto Legislativo n°.14/2024 que “Concede o Titulo de Cidadao Honorario do Municipio de Matias Barbosa ao Senhor Marcio Fortuna Machado.”; n°.19/2024 que “Dispõe sobre a concessio da Comenda Ordem do Caminho Novo ao Senhor Valber Benedito da Silva.”; n°.23/2024 que “Dispée sobre a concessao da Comenda Ordem do Caminho Novo à Senhora Adriana da Cunha Carnevalli.”; n°.25/2024 que “Concede o Titulo de Cidada Honoraria do Municipio de Matias Barbosa & Senhora Mary Anne Gomes dos Santos.” € n°.29/2024 que “Concede o Titulo de Cidadao Honorario do Municipio de Matias Barbosa ao Senhor Marcos Paulo Leandro Azevedo.”. O Senhor Relator Julimar de Assis Souza opinou favoravel a aprovação dos Projetos de Decreto Legislativo n°.14/2024, n°.19/2024, n°.23/2024, n°.25/2024 e n°.29/2024, embasando-se nos 
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COMISSAO DE SERVIGOS E POLITICAS PUBLICAS MUNICIPAIS, 

URBANISMO E CIDADANIA 

PARECER NA PROPOSIGAO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N°.29/2024 

www.matiasnurbosa.mg.leg.b: 

RELATÓRIO 
De autoria do vereador Leonel Geraldo dos Santos, foi protocolada em 09 de maio 

de 2024, a Proposição de Decreto Legislativo nº.29/2024 que “Concede o Título de Cidadão 
Honorário do Município de Matias Barbosa ao Senhor Marcos Paulo Leandro Azevedo. ” 

e encaminhada para esta Comissão para emissão de parecer em primeira discussão e 

votação no dia 27 de maio de 2024. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A Proposição de Decreto Legislativo não apresenta vícios de ordem formal ou material 

que impeçam sua aprovação, conforme disposto no parecer jurídico exarado pelo advogado 

deste Poder Legislativo. 

O relator desta Comissão, quanto aos aspectos a que compete examinar, apresentou 

seu voto favorável à aprovação em primeira votação na Proposição de Decreto Legislativo 

nº.29/2024, sendo acompanhado pelo Presidente e Secretário. 

CONCLUSAO 
Em face ao exposto, opinamos favoravel a aprovação da Proposição de Decreto 

Legislativo n°. 29/2024. 

Cémara Municipal de Matias Barbosa, 27 de maio de 2024. 

05¢ Carlos de [Souza Paschoa 
Presjdente 
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Otavio Julid-Goncalves Filho 

Secretario 


